
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.503-A, DE 2017 
(Do Sr. Edmilson Rodrigues) 

 
Altera a Lei nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação), para tornar expresso o direito de obter informações relativas 
à aquisição e funcionamento de softwares, hardwares e códigos 
mediadores de funções públicas e tornar obrigatória a disponibilização 
dos códigos-fonte dos algoritmos utilizados para a distribuição de 
processos nos órgãos do Poder Judiciário; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e da 
Emenda apresentada, com substitutivo (relator: DEP. KIM KATAGUIRI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Emenda apresentada  
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

  

 Art.1º A Lei 12.527, de 18 de Novembro de 2011, passa a vigorar com os 

acréscimos:  

 

 “Art.7º..................................................................................................................

.......................................................................................................................  

 

VIII – informação e detalhamento técnico relativos à criação, aquisição, configuração, 

manutenção e funcionamento de softwares, hardwares e códigos mediadores de 

quaisquer funções públicas” (NR) 

 

“Art.8º..................................................................................................................

........................................................................................................... 

 

§3º..................................................................................................................................

.................................................................................................................. 

 

IX – No caso dos órgãos do Poder Judiciário, disponibilizar os códigos-fontes 

auditáveis de quaisquer algoritmos ou sistema automatizado empregado, inclusive 

para distribuição de processos, bem como dos parâmetros e estatísticas que informam 

seus funcionamentos.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.  

 

Justificação 

   A Constituição da República Federativa do Brasil assegura que todos 

têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 

coletivo e geral (Art.5º, XXXIIII). Recentemente, a legislação brasileira fez avanços 

importantes ao regulamentar esse direito por meio de instrumentos como a Lei 

Complementar Nº 131/2009, a “Lei da Transparência” e, mais recentemente, por meio 

da Lei 12.527/2011, a “Lei de Acesso à Informação”.  
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 Com o avanço da tecnologia da informação, dos governos em rede e dos 

mecanismos de transparência possibilitados pela internet novos desafios e soluções 

são colocados para a transparência e a disponibilização de informações de interesse 

coletivo e geral da população.  

 É crescente, por exemplo, a importância dos algoritmos na solução de 

problemas e estabelecimento de comandos centrais à consecução das atividades 

públicas dos três poderes da República. Segundo Lawrence Lessig, professor da 

escola de Direito de Harvard, em obra intitulada “O Código”1, programas de 

computador ("códigos") são cada vez mais responsáveis por embutir neles regras que 

regulam o destino de milhões de pessoas, todos os dias.  

 Justamente por conta dessa importância, um número cada vez maior de 

especialistas, dentre eles o jurista Ronaldo Lemos, da Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro, defendem que esses “códigos”, e seu âmbito de funcionamento, sejam 

“conhecidos, transparentes e auditáveis”2. Da mesma forma, Ivar Hartmann e Daniel 

Chada, ambos da FGV-RJ, afirmam que “a transparência de dados, dentro ou fora do 

Judiciário, é pressuposto geral da administração pública” e, por isso, o sigilo deveria 

ser proibido quando se trata de “informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais”3. 

 Imbuído dessas considerações, esse projeto visa dar um passo adiante no 

aprofundamento da transparência e controle dos Poderes Constituídos, contribuindo 

para que essa transparência alcance novos conceitos e desafios colocados, como as 

funções públicas mediadas por “códigos”, a exemplo da distribuição de processos no 

âmbito do Poder Judiciário. 

 Trata-se, na verdade, de mudança incremental que visa potencializar preceitos 

já configurados tanto na Constituição Federal quanto na legislação infraconstitucional, 

a exemplo, respectivamente, dos já citados Art.5º, XXXIIII da Constituição e do 

disposto na Lei 12527/2011, que ora se emenda.  

 O projeto, dessa maneira, visa tornar expresso aquilo que já é um dos preceitos 

fulcrais da Lei do Acesso à Informação, “a publicidade como preceito legal e o sigilo 

como exceção” (Art.3º, I), além de erigir à norma infraconstitucional preocupações que 

                                                      
1 Disponível em http://codev2.cc/download+remix/Lessig-Codev2.pdf, acesso em 03/07/2017.  
2 Disponível em http://www.conjur.com.br/2017-fev-06/ronaldo-lemos-falta-auditabilidade-algoritmo-
supremo, acesso em 03/07/2017.  
3 Disponível em https://jota.info/colunas/supra/distribuicao-dos-processos-no-supremo-e-realmente-
aleatoria-25072016, acesso em 03/07/2017.  

http://codev2.cc/download+remix/Lessig-Codev2.pdf
http://www.conjur.com.br/2017-fev-06/ronaldo-lemos-falta-auditabilidade-algoritmo-supremo
http://www.conjur.com.br/2017-fev-06/ronaldo-lemos-falta-auditabilidade-algoritmo-supremo
https://jota.info/colunas/supra/distribuicao-dos-processos-no-supremo-e-realmente-aleatoria-25072016
https://jota.info/colunas/supra/distribuicao-dos-processos-no-supremo-e-realmente-aleatoria-25072016
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já se encontram tuteladas, por exemplo, no regimento interno da Suprema Corte, que 

diz em seu Art.66, § 1º, RISTF, que diz que “O sistema informatizado de distribuição 

automática e aleatória de processos é público, e seus dados são acessíveis aos 

interessados”, estendendo, dessa maneira, essa preocupação para outros órgãos do 

mesmo poder.  

 O objetivo, portanto, é conferir maior segurança jurídica ao controle dos 

poderes constituídos exercido pelos cidadãos, além de promover a própria interação 

entre o Poder Público e seus constituintes, potencializando suas atividades e 

conferindo maior legitimidade às suas ações por meio da transparência praticada de 

ofício, nos termos da lei.     

 

Conto com o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2017. 

Deputado EDMILSON RODRIGUES  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8503-A/2017 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

  

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 

informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 

pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção 

e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 

formato;  

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável;  

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada 

por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 

recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 

origem, trânsito e destino;  

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 

detalhamento possível, sem modificações.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 

direitos de obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre 

o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por 

seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha 

cessado;  

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 

relativas à sua política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 

recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e 

ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores 
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propostos; 

c) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de 

contas relativas a exercícios anteriores. 

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações 

referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato 

ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.  

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados 

como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição 

do ato decisório respectivo.  

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 

entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas 

disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer 

à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 

respectiva documentação.  

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda 

da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 

testemunhas que comprovem sua alegação.  

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
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estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;  

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;  

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e  

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 

 

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências, a fim de determinar a 

disponibilização, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 48.. ..................................................................................  

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:  

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
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orçamentárias e orçamentos;  

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público; 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União e ao disposto no art. 48-A." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C:  

 

"Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 

48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica 

o acesso a informações referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 

decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 

processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado; 

I - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 

unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários." 

 

"Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 

parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão 

competente do Ministério Público o descumprimento das prescrições 

estabelecidas nesta Lei Complementar." 

 

"Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 

determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do 

art. 48-A:  

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; 

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) 

e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta 

mil) habitantes.  

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir 

da data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos 

referidos no caput deste artigo." 

 

"Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no 

art. 73-B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único 

do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do 

art. 23." 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Luiz Augusto Fraga Navarro de Britto Filho 

 
REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

DISPOSIÇÃO INICIAL  

 

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição e a competência dos órgãos do 

Supremo Tribunal Federal, regula o processo e o julgamento dos feitos que lhe são atribuídos 

pela Constituição da República e a disciplina dos seus serviços.  

 

PARTE I  

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA  

 

TÍTULO I  

DO TRIBUNAL  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA DISTRIBUIÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. A distribuição será feita por sorteio ou prevenção, mediante sistema 

informatizado, acionado automaticamente, em cada classe de processo. (Redação dada pela 

Emenda Regimental n. 38, de 11 de fevereiro de 2010)  

§ 1º O sistema informatizado de distribuição automática e aleatória de processos é 

público, e seus dados são acessíveis aos interessados. (Incluído pela Emenda Regimental n. 18, 

de 2 de agosto de 2006)  

§ 2º Sorteado o Relator, ser-lhe-ão imediatamente conclusos os autos. (Incluído 

pela Emenda Regimental n. 18, de 2 de agosto de 2006)  

 

Art. 67. Far-se-á a distribuição entre todos os Ministros, inclusive os ausentes ou 

licenciados por até trinta dias, excetuado o Presidente. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 8503/2017 

 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ______ DE 2019 

(Do Sr. Luiz Flávio Gomes) 

 

 

  

 Art. 1º O § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“ Art. 8º .............................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 3º .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

IX – no caso dos órgãos do Poder Judiciário, disponibilizar os 

códigos-fontes auditáveis de quaisquer algoritmos ou sistema 

automatizado empregado, inclusive para distribuição de processos, 

bem como dos parâmetros e estatísticas que informam seus 

funcionamentos; 

X – a disponibilização de que trata o inciso anterior deverá se dar 

de forma a impossibilitar a previsão da distribuição de processos, 

devendo as informações necessárias à sua verificação serem 

disponibilizadas somente em momento posterior à efetiva 

distribuição.” (NR) 

15
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JUSTIFICATIVA 

 

 Nos termos caput do art. 285 do Código de Processo Civil, a distribuição dos 

processos judiciais, que poderá ser eletrônica, deverá ser alternada e aleatória, 

obedecendo-se a rigorosa igualdade. Além disso, o parágrafo único do artigo em 

questão determina que a lista de distribuição deverá ser publicada no Diário de Justiça. 

 Da leitura dos referidos dispositivos, percebe-se a preocupação do legislador em 

garantir a aleatoriedade da distribuição dos processos judiciais, de maneira a garantir os 

princípios da imparcialidade, da moralidade e do juiz natural.  

 Nesse sentido, nota-se claramente que o Projeto de Lei nº 8503/2017 visa 

promover tais princípios, principalmente ao assegurar a transparência dos 

procedimentos utilizados na distribuição de processos judiciais. 

No entanto, não obstante os méritos do referido projeto, deve-se atentar a um 

ponto problemático da proposição em questão, qual seja, a possibilidade de previsão da 

efetiva distribuição do processo. Em outras palavras, uma vez divulgados os códigos-

fontes dos algoritmos ou sistemas automatizados utilizados pelo Poder Judiciário, surge 

o risco de que as partes possam prever para qual julgador será distribuída a sua causa, 

optando por escolher o melhor momento para o ajuizamento de ação ou interposição de 

recurso. 

No âmbito do processo civil, os princípios acima mencionados visam impedir 

que processos judiciais sejam direcionados para serem julgados por determinados 

juízes. Um dos pressupostos da imparcialidade do órgão julgador é partes não possam 

escolher os juízes que apreciarão suas demandas. Nesse sentido, diversos são os 

doutrinadores que sustentam que um dos reflexos do princípio do juiz natural é a 

impossibilidade de escolha do juiz em casos concretos, nesse passo, a definição do juiz 

competente deverá sempre ser feita com base em regras prévias objetivas e na 

distribuição aleatória, nos casos em que, após a observância do regramento de 

competência, houver mais de um juiz competente para apreciar a demanda em abstrato. 

Nesse sentido, ao comentar regra do antigo Código de Processo Civil que se 

manteve no atual regramento processual, o ilustre processualista Moniz de Aragão 

16
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leciona que “não faz sentido, em face dos modernos postulados do Direito Processual 

Civil, considerar irrelevante a ausência de distribuição. A adoção de tal tese – 

facultando-se ao autor, em consequência, a possibilidade de se dirigir diretamente ao 

juízo de sua preferência – importa em subordinar ao poder dispositivo da parte matéria 

que é de ordem pública e paira acima da própria intervenção dos juízes, que não a 

podem modificar para atender quaisquer interesses.”.1 

 Além disso, caso não tomadas as cautelas aqui defendidas, tendo em vista a 

complexidade das informações relativas aos códigos fontes dos algoritmos e dos 

sistemas automatizados em questão, somente grandes escritórios de advocacia teriam 

capacidade técnica para prever com relativa efetividade a distribuição dos processos, o 

que os colocaria em vantagem em relação à grande maioria dos advogados brasileiros. 

 Por tais razões, faz-se necessária a inclusão de inciso determinando 

expressamente que a disponibilização das informações tratadas no inciso IX deverá 

ocorrer de forma a impossibilitar a previsão da distribuição de processos, devendo as 

informações necessárias à sua verificação serem disponibilizadas somente em momento 

posterior à efetiva distribuição. 

 

 

Sala das Sessões, em         de                   2019. 

 

Deputado LUIZ FLÁVIO GOMES 

(PSB/SP) 

 

                                                           
1 ARAGÃO, Egas Dirceu Moniz. Comentários ao Código de Processo Civil, v. II. 10ª ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2005  
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PRL 1 CTASP => PL 8503/2017 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 11 

 

  

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 8.503, DE 2017

Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro  de  2011  (Lei  de  Acesso  à
Informação),  para tornar  expresso o direito
de obter informações relativas à aquisição e
funcionamento  de  softwares,  hardwares  e
códigos mediadores de funções públicas  e
tornar  obrigatória  a  disponibilização  dos
códigos-fonte dos algoritmos utilizados para
a distribuição de processos nos órgãos do
Poder Judiciário.

Autor: Deputado EDMILSON RODRIGUES

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  8.503/2017  altera  a  Lei  de  Acesso  à

Informação - LAI, para tornar expresso o direito de obter informações relativas

à aquisição e funcionamento de softwares, hardwares e códigos mediadores

usados pelo Poder Público e tornar obrigatória a disponibilização dos códigos-

fonte dos algoritmos utilizados para a distribuição de processos nos órgãos do

Poder Judiciário.

O PL foi apresentado ao Plenário da Casa em 5/9/2017, pelo

Deputado  Edmilson  Rodrigues,  sendo  despachado,  em  15/9/2017,  às

Comissões  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público  –  CTASP  e

Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, sujeito à apreciação conclusiva

pelas Comissões, com regime de tramitação ordinária.

No dia 4/9/2019, fui designado Relator da matéria. *C
D2

17
46

43
41

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217464341200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

04
/2

02
1 

18
:1

2 
- C

TA
SP

PR
L 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
85

03
/2

01
7

18



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8503-A/2017 

PRL 1 CTASP => PL 8503/2017 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 11 

 

  

2

Encerrado o prazo regimental (5 sessões a partir de 6/9/2019),

foi apresentada uma emenda (EMC nº 1/2019-CTASP), de autoria do saudoso

Deputado Luiz Flávio Gomes.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  esta  Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço

Público  compete  apreciar  a  proposição  quanto  aos  aspectos  referentes  ao

Direito Administrativo em geral, consoante disposto no art. 32, XVIII, alínea “o”,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

O PL em exame tem redação concisa:

Projeto de Lei nº 8.503, de 2017

Art.1º  A  Lei  12.527,  de  18  de Novembro  de 2011,  passa  a

vigorar com os acréscimos:

“Art.7º............................................................................................

....................................................................................................

VIII  – informação e detalhamento técnico relativos à criação,

aquisição,  configuração,  manutenção  e  funcionamento  de

softwares,  hardwares  e  códigos  mediadores  de  quaisquer

funções públicas” (NR)

“Art.8º..........................................................................................

§3º................................................................................................

......................................................................................................

IX – no caso dos órgãos do Poder Judiciário, disponibilizar os

códigos-fontes auditáveis de quaisquer algoritmos ou sistema

automatizado  empregado,  inclusive  para  distribuição  de

processos,  bem  como  dos  parâmetros  e  estatísticas  que

informam seus funcionamentos.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Cada  vez  mais  presentes  no  dia  a  dia  da  sociedade,  os

algoritmos deslocaram o ser humano do centro de decisões em vários setores,

da contratação de funcionários e concessão de benefícios sociais a escolhas *C
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que respondem por vida ou morte nas áreas militar e de saúde. Em vista disso,

devem  ser  encarados  como  instituições  que  guiam  as  relações  sociais  e

avaliados à luz de princípios morais e éticos de que a humanidade não pode

abrir mão1.

Vivemos  no  limiar  de  uma  transição,  em  que  a  automação

ocupará cada vez mais espaços na sociedade, num claro deslocamento dos

humanos. Neste novo cenário, há um componente atuando com desenvoltura

entre nós.

Suas ações e decisões, invisíveis e muitas vezes autônomas,

estão  cada  vez  mais  presentes  no  dia  a  dia  da  vida  contemporânea.  Seu

comportamento, no entanto, é opaco e pouco compreendido pela sociedade.

Trata-se dos algoritmos.

São eles que, muitas vezes, decidem se você é contratado ou

demitido,  se  você  vai  ter  acesso  a  um  benefício  social,  se  seu  visto  de

imigração vai ser concedido ou negado, quais notícias você vai ver nas redes

sociais, qual o melhor trajeto do trabalho para casa ou qual o parceiro mais

apropriado para um relacionamento.

Algoritmos são sequências lógicas de ações executáveis que

viabilizam tomadas  de  decisões  automatizadas  e  muitas  vezes  autônomas.

Empregam-se algoritmos para quase tudo, sendo eles pensados como meios

técnicos, eficientes e, em tese, menos subjetivos para lidar com um grande

número de questões.

São algoritmos, por exemplo, que definem o preço do seguro

de um automóvel, levando em consideração diferentes dados e informações.

São algoritmos que balizam o cálculo da tarifa de transporte público, o tempo

de  duração  dos  sinais  de  trânsito  e,  eventualmente,  onde  são  necessárias

obras.

Algoritmos são usados na gestão de compras de hospitais, na

estruturação de ações em face de uma epidemia ou mesmo na realização de

diagnósticos automáticos,  agregando volumes massivos de dados de forma

rápida.

1  A  esse  respeito,  interessante  é  a  leitura  do  artigo  Algoritmos  controlam  sociedade  e  tomam
decisões  de  vida  ou  morte,  publicado  pela  Folha  de  São  Paulo,  em  7/4/2021.  Disponível  em:
https://www1.folha.uol.com.br/ilustrissima/2021/04/algoritmos-controlam-sociedade-e-tomam-decisoes-
de-vida-ou-morte.shtml?origin=folha. Acesso em 8/4/2021.
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Hoje, conversamos por aplicativos, enviamos vídeos e áudios,

construímos  perfis  para  redes  sociais,  fazemos  pagamentos  e  utilizamos a

internet para operações bancárias (como o pix, por exemplo), investimentos e

até para aquisição de criptomoedas. Os serviços são cada vez mais prestados

por plataformas virtuais.

No  plano  estatal,  um  exemplo  recente  vem  da  própria

legislação  federal,  mais  precisamente  da  Lei  nº  14.129/2021,  que  cria  o

Governo Digital, estabelece regras e instrumentos para a prestação digital de

serviços públicos, que deverão estar acessíveis também em aplicativos para

celular, para aumentar a eficiência da administração pública, modernizando e

simplificando a relação do poder público com a sociedade.

Vejamos um trecho interessante da Lei, em estrita relação com

o PL ora relatado:

Lei nº 14.129/2021

Art.  44.   Os  entes  públicos  poderão  instituir  laboratórios  de

inovação, abertos à participação e à colaboração da sociedade

para o desenvolvimento e a experimentação de conceitos, de

ferramentas e de métodos inovadores para a gestão pública, a

prestação  de  serviços  públicos,  o  tratamento  de  dados

produzidos pelo poder público e a participação do cidadão no

controle da administração pública.

Art. 45.  Os laboratórios de inovação terão como diretrizes:

.....................................................................................................

II  -  promoção e  experimentação de tecnologias abertas e

livres;

III - uso de práticas de  desenvolvimento e prototipação de

softwares  e  de  métodos  ágeis  para  formulação  e

implementação de políticas públicas;

Pela  nova lei,  será  disponibilizada  uma plataforma única  do

acesso  às  informações  e  aos  serviços  públicos2,  possibilitando  ao  cidadão

demandar e acessar documentos sem necessidade de solicitação presencial.

Órgãos públicos poderão emitir em meio digital atestados, certidões, diplomas

ou  outros  documentos  comprobatórios  com  validade  legal,  assinados

2  Vide:  https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/03/30/sancionada-lei-do-governo-digital-que-
amplia-servicos-pela-internet. Acesso em 5/4/2021.
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eletronicamente.  O  usuário  poderá  optar  também  por  receber  qualquer

comunicação, notificação ou intimação por meio eletrônico.

O estímulo ao uso das assinaturas eletrônicas nas interações e

comunicações entre órgãos públicos e entre estes e os cidadãos é um dos

princípios do Governo Digital. As novas regras valem para toda a administração

direta dos três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) das três esferas de

governo (federal, estadual ou distrital e municipal), além dos tribunais de contas

e do Ministério Público. 

Esse contexto nos dá uma visão da importância do Projeto de

Lei nº 8.503/2017, que, nesse ambiente de constantes inovações tecnológicas,

volta-se  à  questão  da  transparência  a  ser  observada  na  criação  e

implementação  dessas  novas  funcionalidades  utilizadas  na  prestação  de

serviços públicos (no sentido lato da expressão).

Tome-se  o  caso  da  inteligência  artificial,  tão  presente  nos

aplicativos dos bancos, de operadoras de telefonia, de fotografias etc.

Além  dessas  aplicações,  podemos  dizer  que  a  inteligência

artificial  é uma realidade no Poder Judiciário  (projetos no STF, TJPE, TST,

TJRO  e  TJDFT  já  estão  trazendo  benefícios3 aos  jurisdicionados).  Por

enquanto, a maioria das iniciativas da Justiça está voltada para a classificação

de modo supervisionado, isto é, existe a necessidade de que um especialista

humano gerencie os atributos do processamento para garantir  a efetividade

deste.  Entretanto,  outras  vertentes  de estudo já  estão sendo prospectadas,

entre  elas:  auxiliar  a  elaboração  de  textos  jurídicos,  reconhecer  detentos

através da face, identificar classe e assunto do processo a partir da petição

inicial,  identificar  processos  com similaridades  e  repercussão  geral,  realizar

movimentos processuais e decisões de magistrados, com a devida autorização

competente, e predição de séries temporais como a  Justiça em Números4, a

fim de subsidiar a criação de políticas públicas.

3  Vide:  https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/artigos-discursos-e-
entrevistas/artigos/2020/inteligencia-artificial. Acesso em 5/4/2021.

4  Principal fonte das estatísticas oficiais do Poder Judiciário, anualmente, desde 2004, o Relatório Justiça
em Números divulga a realidade dos tribunais brasileiros, com muitos detalhamentos da estrutura e
litigiosidade,  além  dos  indicadores  e  das  análises  essenciais  para  subsidiar  a  Gestão  Judiciária
brasileira. Vide: https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/. Acesso em 6/4/2021.
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Com  80  milhões  de  processos  em  tramitação  todo  ano,  a

Justiça  brasileira  busca  na  inteligência  artificial  uma  maneira  de  ajudar  a

magistratura a julgar mais ações e de forma mais rápida5.

Pesquisa  em  desenvolvimento  pelo  Centro  de  Inovação,

Administração e Pesquisa do Judiciário (da FGV) identificou 72 soluções de

inteligência artificial  em desenvolvimento, testes ou funcionamento no Poder

Judiciário, desde a primeira instância até o STF. 

Não por outra razão, o Conselho Nacional de Justiça editou a

Resolução nº  332,  de  21 de agosto  de 2020,  que dispõe sobre  a  ética,  a

transparência e a governança na produção e no uso de Inteligência Artificial no

Poder Judiciário e dá outras providências.

Quanto à preocupação com a transparência, a Resolução nº

332/2020 – CNJ dispõe:

Art. 8º Para os efeitos da presente Resolução,  transparência

consiste em:

I  –  divulgação  responsável,  considerando  a  sensibilidade

própria dos dados judiciais;

II – indicação dos objetivos e resultados pretendidos pelo uso

do modelo de Inteligência Artificial;

III  –  documentação  dos  riscos  identificados  e  indicação

dos instrumentos de segurança da informação e controle

para seu enfrentamento;

IV – possibilidade de identificação do motivo em caso de dano

causado pela ferramenta de Inteligência Artificial;

V – apresentação dos mecanismos de auditoria e certificação

de boas práticas;

VI  – fornecimento de  explicação satisfatória e passível  de

auditoria por autoridade humana quanto a qualquer proposta

de decisão apresentada pelo modelo de Inteligência Artificial,

especialmente quando essa for de natureza judicial.

Outra  Resolução  do  CNJ  que  nos  chama  a  atenção  é  a

Resolução  nº  185,  de  18  de  dezembro  de  2013,  que  instituiu  o  Sistema

5  Vide:  https://www.cnj.jus.br/juizes-apontam-como-algoritmos-podem-ajudar-justica-a-melhorar-
julgamentos/. Acesso em 5/4/2021.
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Processo  Judicial  Eletrônico  -  PJe  como  sistema  de  processamento  de

informações e prática de atos processuais.

Nela, encontramos o seguinte regramento para a distribuição

de processos judiciais:

Art. 5º A distribuição dos processos se realizará de acordo com

os pesos atribuídos, dentre outros, às classes processuais, aos

assuntos do processo e à quantidade de partes em cada polo

processual,  de  modo  a  garantir  uma  maior  uniformidade  na

carga de trabalho de magistrados com a mesma competência,

resguardando-se  a  necessária  aleatoriedade  na

distribuição.

.....................................................................................................

§  2º  A  distribuição  em qualquer  grau de  jurisdição  será

necessariamente  automática e  realizada  pelo  sistema

imediatamente após o protocolo da petição inicial.

§ 3º  O sistema fornecerá indicação de possível prevenção

com processos já distribuídos, com base nos parâmetros

definidos pelo Comitê Gestor Nacional do PJe, cabendo ao

magistrado analisar a existência, ou não, da prevenção.

§  4º  É  vedado  criar  funcionalidade  no  sistema  para

exclusão prévia de magistrados do sorteio de distribuição

por qualquer motivo, inclusive impedimento ou suspeição.

§ 5º Poderá ser criada funcionalidade para indicação prévia

de possível suspeição ou impedimento, que não influenciará

na distribuição, cabendo ao magistrado analisar a existência,

ou não, da suspeição ou do impedimento.

Nesse arcabouço fático-normativo, o PL nº 8.503/2017 tem o

mérito  de  buscar  o  reforço  da  transparência  e  controle  dos  Poderes,

contribuindo para que essa transparência alcance novos conceitos e desafios

colocados, como as funções públicas mediadas por “códigos”, a exemplo da

distribuição de processos no âmbito do Poder Judiciário.

Como dito em sua Justificação, o Projeto visa a tornar expresso

aquilo que já é um dos preceitos fulcrais da LAI, “a publicidade como preceito

legal  e  o  sigilo  como  exceção”  (LAI,  art.3º,  I),  além  de  erigir  à  norma

infraconstitucional preocupações que já se encontram tuteladas, por exemplo,

no  regimento  interno  da  Suprema  Corte:  “O  sistema  informatizado  de *C
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distribuição automática e aleatória de processos é público, e seus dados são

acessíveis aos interessados”6. 

No intuito de aprimorar o texto do PL nº 8.503/2017, acatamos,

mediante a elaboração de Substitutivo, a única emenda apresentada à matéria

nesta Comissão, a EMC nº 1/2019-CTASP, do Deputado Luiz Flávio Gomes.

Ao  fazê-lo,  buscamos  evitar  uma  consequência  ruim  que

poderia advir da aprovação do PL na redação atual. Afinal, uma vez divulgados

os  códigos-fonte  dos  algoritmos  ou  sistemas  automatizados  utilizados  pelo

Poder Judiciário, haveria o risco de que as partes pudessem prever para qual

julgador seria distribuída a sua causa, optando por escolher o melhor momento

para  o  ajuizamento  de  ação  ou  interposição  de  recurso,  o  que  violaria

frontalmente o princípio constitucional do juiz natural (art. 5º, LIII, CF/88) e as

garantias  dele  decorrentes,  bem  como  os  postulados  da  moralidade  e

impessoalidade (art. 37, caput, CF/88).

Como bem alerta a Justificativa da Emenda, caso não adotada

a providência nela sugerida, e tendo em vista a complexidade das informações

relativas  aos  códigos  fontes  dos  algoritmos  e  dos  sistemas  automatizados,

corre-se o risco de os grandes escritórios de advocacia, por serem dotados de

maior  capacidade  técnica,  conseguirem  prever  com  relativa  facilidade  a

distribuição dos processos,  o  que os  colocaria  em vantagem em relação à

grande maioria dos advogados brasileiros.

Por tais razões, reputamos louvável a Emenda e optamos pela

sua inserção no texto do PL nº 8.503/2017.

A fim de evitar futuras dificuldades interpretativas, tomamos a

liberdade de substituir, na redação proposta ao art. 7º, VIII, a locução “funções

públicas”  por  “atividades  públicas”,  tendo  em  conta  que  a  doutrina

administrativista conceitua função pública como um conjunto de atribuições que

podem ser desempenhadas por agentes públicos, mas apenas por um período

determinado  de  tempo  (função  temporária)  ou  por  critério  de  escolha  do

administrador, também de forma temporária (função de confiança).

Em  arremate,  pugnamos  pela  APROVAÇÃO do  PL  nº

8.503/2017, e da EMC nº 1/2019-CTASP, na forma do Substitutivo abaixo, pela

transparência e segurança jurídica que buscam concretizar, seja na execução,

6  Art.66, § 1º, RISTF.
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seja na fiscalização dos atos praticados pelos três Poderes, que façam uso de

algoritmos e afins.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado KIM KATAGUIRI

Relator

2021-3063
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217464341200
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.503, DE 2017

Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, para tornar expresso o
direito  de  obter  informações  relativas  à
aquisição  e  funcionamento  de  softwares,
hardwares e códigos mediadores utilizados
pelo  Poder  Público  e  tornar  obrigatória  a
disponibilização  dos  códigos-fonte  dos
algoritmos utilizados para  a  distribuição de
processos no Poder Judiciário.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º A  Lei  12.527,  de  18  de novembro de 2011,  passa  a

vigorar com os acréscimos:

“Art.7º...........................................................................................

......................................................................................................

VIII  – informação e detalhamento técnico relativos à criação,

aquisição,  configuração,  manutenção  e  funcionamento  de

softwares,  hardwares  e  códigos  mediadores  de  quaisquer

atividades públicas.” (NR)

“Art.8º...........................................................................................

§3º................................................................................................

......................................................................................................

IX – no caso dos órgãos do Poder Judiciário, disponibilizar os

códigos-fontes auditáveis de quaisquer algoritmos ou sistema

automatizado  empregado,  inclusive  para  distribuição  de

processos,  bem  como  dos  parâmetros  e  estatísticas  que

informam seus funcionamentos.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217464341200
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X – a disponibilização de que trata o inciso anterior deverá se

dar  de  forma  a  impossibilitar  a  previsão  da  distribuição  de

processos,  devendo  as  informações  necessárias  à  sua

verificação  serem  disponibilizadas  somente  em  momento

posterior à efetiva distribuição.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado KIM KATAGUIRI

Relator

2021-3063
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217464341200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Trabalho, Administração e serviço público

Projeto de Lei nº 8.503 de 2017

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de

novembro de 2011 (Lei de

Acesso à Informação), para

tornar expresso o direito de obter

informações relativas à aquisição

e funcionamento de softwares,

hardwares e códigos mediadores

de funções públicas e tornar

obrigatória a disponibilização

dos códigos-fonte dos algoritmos

utilizados para a distribuição de

processos nos órgãos do Poder

Judiciário.

Autores: Deputados  Edmilson Rodrigues

Relator: Deputado Kim Kataguiri (DEM-SP)

Complementação de voto

O projeto de lei nº 8.503/2017 foi apreciado na reunião deliberativa realizada hoje e,

durante a discussão do parecer, foram sugeridas alterações no texto do substitutivo. Com

base nas colocações feitas, acatei as sugestões e as incorporei no substitutivo, conforme o

texto apresentado a seguir.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Trabalho, Administração e serviço público

Sala da comissão, em 25 de maio de 2021

Kim Kataguiri

Deputado Federal (DEM-SP) - Relator

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Trabalho, Administração e serviço público

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.503, DE 2017

Altera a Lei nº 12.527,

de 18 de novembro de

2011, para tornar

expresso o direito de

obter informações

relativas à aquisição e

funcionamento de

softwares, hardwares

e códigos mediadores

utilizados pelo Poder

Público e tornar

obrigatória a

disponibilização dos

códigos-fonte dos

algoritmos utilizados

para a distribuição de

processos no Poder

Judiciário.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º A Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar com os acréscimos:

“Art.7º..................................................................................

............................................................................................

VIII – informação e detalhamento técnico relativos à

criação, aquisição, configuração, manutenção e

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Trabalho, Administração e serviço público

funcionamento de softwares, hardwares e códigos

mediadores de quaisquer

atividades públicas.” (NR)

“Art.8º..................................................................................

§3º.......................................................................................

............................................................................................

IX – no caso dos órgãos do Poder Judiciário,

disponibilizar os códigos-fontes auditáveis de quaisquer

algoritmos ou sistema automatizado empregado, inclusive

para distribuição de processos, bem como dos

parâmetros e estatísticas que informam seus

funcionamentos, sendo vedada a disponibilização de

dados e algoritmos referentes às urnas eletrônicas.

X – a disponibilização de que trata o inciso anterior

deverá se dar de forma a impossibilitar a previsão da

distribuição de processos, devendo as informações

necessárias à sua verificação serem disponibilizadas

somente em momento posterior à efetiva distribuição.”

(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Kim Kataguiri

Deputado Federal (DEM-SP) - Relator

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 8.503, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico,
concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  8.503/2017  e  da  Emenda  nº  1/19,
apresentada  na  Comissão,  com  Substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Kim Kataguiri, que apresentou Complementação de Voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki  e  Luiz  Carlos
Motta  -  Vice-Presidentes,  André  Figueiredo,  Carlos  Veras,  Daniel  Almeida,  Daniel
Trzeciak, Erika Kokay, Flávia Morais, Hélio Costa, Junio Amaral, Léo Motta, Rogério
Correia, Zé Carlos, Alexis Fonteyne, Christino Aureo, Heitor Schuch, Kim Kataguiri,
Lucas Gonzalez, Marcon, Paulo Ramos, Pedro Augusto Bezerra, Professora Marcivania,
Sanderson e Tiago Mitraud.

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215718591000
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP
AO PROJETO DE LEI Nº 8.503, DE 2017 

Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, para tornar expresso o
direito  de  obter  informações  relativas  à
aquisição  e  funcionamento  de  softwares,
hardwares e códigos mediadores utilizados
pelo  Poder  Público  e  tornar  obrigatória  a
disponibilização  dos  códigos-fonte  dos
algoritmos utilizados para  a  distribuição de
processos no Poder Judiciário.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º A  Lei  12.527,  de  18  de novembro de 2011,  passa  a

vigorar com os acréscimos:

“Art.7º...........................................................................................

......................................................................................................

VIII  – informação e detalhamento técnico relativos à criação,

aquisição,  configuração,  manutenção  e  funcionamento  de

softwares,  hardwares  e  códigos  mediadores  de  quaisquer

atividades públicas.” (NR)

“Art.8º...........................................................................................

§3º................................................................................................

......................................................................................................

IX – no caso dos órgãos do Poder Judiciário, disponibilizar os

códigos-fontes auditáveis de quaisquer algoritmos ou sistema

automatizado  empregado,  inclusive  para  distribuição  de

processos,  bem  como  dos  parâmetros  e  estatísticas  que

informam  seus  funcionamentos,  sendo  vedada  a *C
D2

14
78

29
97

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214782997100
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

disponibilização  de  dado  e  algoritmos  referentes  às  urnas

eletrônicas.

X – a disponibilização de que trata o inciso anterior deverá se

dar  de  forma  a  impossibilitar  a  previsão  da  distribuição  de

processos,  devendo  as  informações  necessárias  à  sua

verificação  serem  disponibilizadas  somente  em  momento

posterior à efetiva distribuição.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214782997100
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